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TABELA I
SERVIÇO NOTARIAL

Emolumentos FUNADEP FUNDE-PGE FEADMP
FUNJECC

art 102 Lei 1.071/1990
ISS SELO 

VALOR FINAL
Usuário 

1 Busca, sem requerimento de certidão
2

por folha que acrescer (exceto a certidão eletrônica)
3 ESCRITURAS: Escrituras, incluindo o primeiro traslado: (vide observações 1)

3.1

3.2

Inicial Final
R$ 0,01 R$ 5.000,00
R$ 5.000,01 R$ 10.000,00
R$ 10.000,01 R$ 15.000,00
R$ 15.000,01 R$ 20.000,00
R$ 20.000,01 R$ 25.000,00
R$ 25.000,01 R$ 30.000,00
R$ 30.000,01 R$ 35.000,00
R$ 35.000,01 R$ 40.000,00
R$ 40.000,01 R$ 45.000,00
R$ 45.000,01 R$ 50.000,00
R$ 50.000,01 R$ 55.000,00
R$ 55.000,01 R$ 60.000,00
R$ 60.000,01 R$ 65.000,00
R$ 65.000,01 R$ 70.000,00
R$ 70.000,01 R$ 75.000,00
R$ 75.000,01 R$ 80.000,00
R$ 80.000,01 R$ 85.000,00
R$ 85.000,01 R$ 90.000,00
R$ 90.000,01 R$ 95.000,00
R$ 95.000,01 R$ 100.000,00
R$ 100.000,01 R$ 110.000,00
R$ 110.000,01 R$ 120.000,00
R$ 120.000,01 R$ 130.000,00
R$ 130.000,01 R$ 140.000,00
R$ 140.000,01 R$ 150.000,00
R$ 150.000,01 R$ 160.000,00
R$ 160.000,01 R$ 170.000,00
R$ 170.000,01 R$ 180.000,00
R$ 180.000,01 R$ 190.000,00
R$ 190.000,01 R$ 200.000,00
R$ 200.000,01 R$ 210.000,00
R$ 210.000,01 R$ 220.000,00
R$ 220.000,01 R$ 230.000,00
R$ 230.000,01 R$ 240.000,00
R$ 240.000,01 R$ 250.000,00
R$ 250.000,01 R$ 260.000,00
R$ 260.000,01 R$ 270.000,00
R$ 270.000,01 R$ 280.000,00
R$ 280.000,01 R$ 290.000,00
R$ 290.000,01 R$ 300.000,00
R$ 300.000,01 R$ 325.000,00
R$ 325.000,01 R$ 350.000,00
R$ 350.000,01 R$ 375.000,00
R$ 375.000,01 R$ 400.000,00
R$ 400.000,01 R$ 425.000,00
R$ 425.000,01 R$ 450.000,00
R$ 450.000,01 R$ 475.000,00
R$ 475.000,01 R$ 500.000,00
R$ 500.000,01 R$ 600.000,00
R$ 600.000,01 R$ 700.000,00
R$ 700.000,01 R$ 800.000,00
R$ 800.000,01 R$ 900.000,00
R$ 900.000,01 R$ 1.000.000,00
R$ 1.000.000,01 R$ 2.000.000,00
R$ 2.000.000,01 R$ 3.000.000,00
R$ 3.000.000,01 R$ 4.000.000,00
R$ 4.000.000,01 R$ 5.000.000,00
Igual ou superior a: R$ 5.000.000,01

Certidão ou traslado, incluindo a busca, até 2 folhas (4páginas)

SEM VALOR declarado (emancipação, pacto antenupcial, comodato, união estável, 
rerratificação de ato ou negócio jurídico sem valor econômico, dependência econômica 
ouquaisquer outras sem valor econômico, ou patrimonial, de acordo de pensão alimentícia 
etc.)
COM VALOR declarado (venda e compra, doação, dação em pagamento, hipoteca, usufruto, ata 
notarial de usucapião administrativa, confissão de dívida, alienação fiduciária, inventário e 
partilha de bens, divórcio extrajudicial com partilha de bens, extinção de união estável com 
partilha de bens, divisão amigável de extinção de condomínio, procuração em causa própria, 
revogação de procuração ou substabelecimento em causa própria, independentemente da 
quantidade de outorgantes ou outorgados), incluindo o primeiro traslado, conforme tabela 
abaixo:

4 Testamento:
4.1 Lavratura ou aprovação: R$ 818,30 R$ 49,10 R$ 32,73 R$ 81,83 R$ 81,83 R$ 40,92 R$ 2,09 R$ 1.106,80

4.2

4.3 Revogação do testamento: R$ 400,86 R$ 24,05 R$ 16,03 R$ 40,09 R$ 40,09 R$ 20,04 R$ 2,09 R$ 543,25

Lavratura de testamento com valor declarado. Será cobrado de acordo com a respectiva
faixa de valores previstos no item 3.2 da Tabela I-A.

5 Procuração ou substabelecimento
5.1 R$ 85,70 R$ 5,14 R$ 3,43 R$ 8,57 R$ 8,57 R$ 4,29 R$ 2,09 R$ 117,79
5.1.1 por outorgante adicional. R$ 5,12

5.2 R$ 90,82 R$ 5,45 R$ 3,63 R$ 9,08 R$ 9,08 R$ 4,54 R$ 2,09 R$ 124,70

5.2.1 por outorgante adicional. R$ 5,12

5.3 R$ 95,94 R$ 5,76 R$ 3,84 R$ 9,59 R$ 9,59 R$ 4,80 R$ 2,09 R$ 131,61

5.3.1 por outorgante adicional. R$ 5,12

5.4 R$ 102,39 R$ 6,14 R$ 4,10 R$ 10,24 R$ 10,24 R$ 5,12 R$ 2,09 R$ 140,32

5.4.1 a partir do 2 outorgante. R$ 5,12

6 R$ 85,70 R$ 5,14 R$ 3,43 R$ 8,57 R$ 8,57 R$ 4,29 R$ 2,09 R$ 117,79

7

7.1

R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,91

R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,91

R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,91

R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,91

Isento, conforme art. 68-A da Lei nº 8.212/1.991

Procuração para fins previdenciários incluindo o primeiro traslado, independentemente da 
quantidade de outorgantes ou outorgados:

Escritura pública de revogação de procuração para fins previdenciários, incluindo o primeiro
traslado.

Procuração ou substabelecimento, incluindo o primeiro traslado, até 4 (quatro) outorgantes.

Procuração ou substabelecimento, incluindo o primeiro traslado, até 4 (quatro) outorgantes, 
com poderes para venda de veículos automotores, embarcações ou aeronaves.

Procuração ou substabelecimento relativa à alienação de imóvel, ou semoventes, incluindo o
primeiro traslado, até 4 (quatro) outorgantes.

Procuração, incluindo o primeiro traslado, outorgada por pessoa jurídica com poderes para
administração econômica/ financeira, incluída a obrigação do encaminhamento de cópia 
autenticada para a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul.

Escritura pública de revogação de procuração ou substabelecimento, incluindo o primeiro 
traslado, independentemente da quantidade de outorgantes ou outorgados:

8 R$ 30,41 R$ 1,82 R$ 1,22 R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 1,52 R$ 2,09 R$ 43,14
por folha que acrescer R$ 5,12 R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,91

9 Firmas
9.1 Abertura do cartão R$ 30,41
9.2 R$ 10,24 R$ 0,61 R$ 0,41 R$ 1,02 R$ 1,02 R$ 0,51 R$ 2,09 R$ 15,91
9.3 R$ 12,29 R$ 0,74 R$ 0,49 R$ 1,23 R$ 1,23 R$ 0,61 R$ 4,18 R$ 20,77

9.4 R$ 15,36 R$ 0,92 R$ 0,61 R$ 1,54 R$ 1,54 R$ 0,77 R$ 4,18 R$ 24,92

R$ 1,82 R$ 1,22 R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 1,52 R$ 41,05

Reconhecimento de firma em documento de transferência de veículo automotor, 
embarcações
ou aeronaves, por assinatura, incluída a lavratura do termo de comparecimento.

Reconhecimento de firma por semelhança, por assinatura.
Reconhecimento por autenticidade, por assinatura.

Pública-forma, inclusive conserto e autenticação (pela primeira folha).

10 Autenticação de fotocópia
11 Conferência e autenticação de documento digital via internet R$ 10,24 R$ 0,61 R$ 0,41 R$ 1,02 R$ 1,02 R$ 0,51 R$ 2,09 R$ 15,91

11.1

12 R$ 409,56 R$ 24,57 R$ 16,38 R$ 40,96 R$ 40,96 R$ 20,48 R$ 14,12 R$ 567,03

R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,9112.1

R$ 5,12 R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 9,00R$ 2,09

por folha que acrescer, sem degravação de áudio e/ou 
vídeo.

R$ 5,12

13 R$ 460,76 R$ 27,65 R$ 18,43 R$ 46,08 R$ 46,08 R$ 23,04 R$ 14,12 R$ 636,15

13.1
por folha que acrescer, com degravação de áudio e/ou 
vídeo.

R$ 5,12

14

15 R$ 85,70 R$ 5,14 R$ 3,43 R$ 8,57 R$ 8,57 R$ 4,29 R$ 2,09 R$ 117,79
16 Registro e arquivamento de chancela mecânica R$ 409,56 R$ 24,57 R$ 16,38 R$ 40,96 R$ 40,96 R$ 20,48 R$ 2,09 R$ 555,00
17 R$ 20,48 R$ 1,23 R$ 0,82 R$ 2,05 R$ 2,05 R$ 1,02 R$ 2,09 R$ 29,74
18 R$ 40,09 R$ 2,41 R$ 1,60 R$ 4,01 R$ 4,01 R$ 2,00 R$ 2,09 R$ 56,21

Ata notarial para usucapião extrajudicial ou adjudicação compulsória extrajudicial,
será de 100% (cem por cento) do valor estabelecido na Tabela I-A do item 3.2 e letra “a”, 
conforme
avaliação do imóvel.Apostilamento de documentos destinados ao exterior (Apostila da Convenção da Haia).

Expedição de comunicação à outra serventia ou à Junta Comercial, excluídas as despesas postais.
Certidão de papéis e outros documentos arquivados, por documento.

Não será cobrado o valor acima, quando a conferência de documento digital for utilizada para a
prática de ato notarial no mesmo momento e perante a mesma serventia; a conferência 
deverá ser anotada ao fim do ato;

Ata notarial, com ou sem valor declarado, até 2 (duas) folhas (4 páginas), sem degravação de
áudio e/ou vídeo.

Serviço Notarial

R$ 0,31 R$ 0,20 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,26 R$ 6,91

Ata notarial, com ou sem valor declarado, até 2 (duas) folhas (4 páginas), com degravação de
áudio e/ou vídeo. 

R$ 11,06
R$ 40,09
R$ 1,02

R$ 181,08

R$ 208,26
R$ 304,97
R$ 447,44
R$ 600,52
R$ 753,59
R$ 894,89
R$ 1.053,85
R$ 1.201,03
R$ 1.354,11
R$ 1.507,18
R$ 1.672,03
R$ 1.789,78
R$ 1.978,17
R$ 2.107,70
R$ 2.272,55
R$ 2.402,07
R$ 2.578,69
R$ 2.702,33
R$ 2.920,16
R$ 3.002,59
R$ 3.508,91
R$ 3.620,77
R$ 3.720,85
R$ 3.815,05
R$ 3.885,70
R$ 4.085,87
R$ 4.203,62
R$ 4.333,14
R$ 4.521,54
R$ 4.639,29
R$ 4.968,99
R$ 5.204,48
R$ 5.498,85
R$ 5.693,14
R$ 6.005,17
R$ 6.181,80
R$ 6.417,29
R$ 6.629,24
R$ 6.735,21
R$ 6.864,74
R$ 7.088,46
R$ 7.182,66
R$ 7.323,96
R$ 7.606,55
R$ 7.700,75
R$ 7.806,73
R$ 7.912,70
R$ 8.030,45
R$ 8.186,08
R$ 8.302,04
R$ 8.416,46
R$ 8.526,02
R$ 8.639,67
R$ 8.815,78
R$ 8.989,84
R$ 9.113,22
R$ 9.266,55
R$ 9.419,88

R$ 0,66
R$ 2,41
R$ 0,06

R$ 10,86

R$ 8,37
R$ 12,26
R$ 17,99
R$ 24,14
R$ 30,29
R$ 35,97
R$ 42,36
R$ 48,28
R$ 54,44
R$ 60,59
R$ 67,22
R$ 71,95
R$ 79,52
R$ 84,73
R$ 91,36
R$ 96,56
R$ 103,66
R$ 108,63
R$ 117,39
R$ 120,70
R$ 141,06
R$ 145,55
R$ 149,58
R$ 153,37
R$ 156,21
R$ 164,25
R$ 168,99
R$ 174,19
R$ 181,77
R$ 186,50
R$ 199,75
R$ 209,22
R$ 221,05
R$ 228,86
R$ 241,41
R$ 248,51
R$ 257,98
R$ 266,50
R$ 270,76
R$ 275,96
R$ 284,96
R$ 288,74
R$ 294,42
R$ 305,78
R$ 309,57
R$ 313,83
R$ 318,09
R$ 322,82
R$ 329,08
R$ 333,74
R$ 338,34
R$ 342,75
R$ 347,31
R$ 354,39
R$ 361,39
R$ 366,35
R$ 372,52
R$ 378,68

R$ 0,44
R$ 1,60
R$ 0,04

R$ 7,24

R$ 5,58
R$ 8,17
R$ 11,99
R$ 16,09
R$ 20,20
R$ 23,98
R$ 28,24
R$ 32,19
R$ 36,29
R$ 40,39
R$ 44,81
R$ 47,97
R$ 53,01
R$ 56,49
R$ 60,90
R$ 64,38
R$ 69,11
R$ 72,42
R$ 78,26
R$ 80,47
R$ 94,04
R$ 97,04
R$ 99,72
R$ 102,24
R$ 104,14
R$ 109,50
R$ 112,66
R$ 116,13
R$ 121,18
R$ 124,33
R$ 133,17
R$ 139,48
R$ 147,37
R$ 152,58
R$ 160,94
R$ 165,67
R$ 171,98
R$ 177,66
R$ 180,50
R$ 183,98
R$ 189,97
R$ 192,50
R$ 196,28
R$ 203,86
R$ 206,38
R$ 209,22
R$ 212,06
R$ 215,22
R$ 219,39
R$ 222,49
R$ 225,56
R$ 228,50
R$ 231,54
R$ 236,26
R$ 240,93
R$ 244,23
R$ 248,34
R$ 252,45

R$ 1,11
R$ 4,01
R$ 0,10

R$ 18,11

R$ 13,95
R$ 20,43
R$ 29,98
R$ 40,23
R$ 50,49
R$ 59,96
R$ 70,61
R$ 80,47
R$ 90,73
R$ 100,98
R$ 112,03
R$ 119,92
R$ 132,54
R$ 141,22
R$ 152,26
R$ 160,94
R$ 172,77
R$ 181,06
R$ 195,65
R$ 201,17
R$ 235,10
R$ 242,59
R$ 249,30
R$ 255,61
R$ 260,34
R$ 273,75
R$ 281,64
R$ 290,32
R$ 302,94
R$ 310,83
R$ 332,92
R$ 348,70
R$ 368,42
R$ 381,44
R$ 402,35
R$ 414,18
R$ 429,96
R$ 444,16
R$ 451,26
R$ 459,94
R$ 474,93
R$ 481,24
R$ 490,71
R$ 509,64
R$ 515,95
R$ 523,05
R$ 530,15
R$ 538,04
R$ 548,47
R$ 556,24
R$ 563,90
R$ 571,24
R$ 578,86
R$ 590,66
R$ 602,32
R$ 610,59
R$ 620,86
R$ 631,13

R$ 1,11
R$ 4,01
R$ 0,10

R$ 18,11

R$ 13,95
R$ 20,43
R$ 29,98
R$ 40,23
R$ 50,49
R$ 59,96
R$ 70,61
R$ 80,47
R$ 90,73
R$ 100,98
R$ 112,03
R$ 119,92
R$ 132,54
R$ 141,22
R$ 152,26
R$ 160,94
R$ 172,77
R$ 181,06
R$ 195,65
R$ 201,17
R$ 235,10
R$ 242,59
R$ 249,30
R$ 255,61
R$ 260,34
R$ 273,75
R$ 281,64
R$ 290,32
R$ 302,94
R$ 310,83
R$ 332,92
R$ 348,70
R$ 368,42
R$ 381,44
R$ 402,35
R$ 414,18
R$ 429,96
R$ 444,16
R$ 451,26
R$ 459,94
R$ 474,93
R$ 481,24
R$ 490,71
R$ 509,64
R$ 515,95
R$ 523,05
R$ 530,15
R$ 538,04
R$ 548,47
R$ 556,24
R$ 563,90
R$ 571,24
R$ 578,86
R$ 590,66
R$ 602,32
R$ 610,59
R$ 620,86
R$ 631,13

R$ 0,55
R$ 2,00
R$ 0,05

R$ 9,05

R$ 10,41
R$ 15,25
R$ 22,37
R$ 30,03
R$ 37,68
R$ 44,74
R$ 52,69
R$ 60,05
R$ 67,71
R$ 75,36
R$ 83,60
R$ 89,49
R$ 98,91
R$ 105,39
R$ 113,63
R$ 120,10
R$ 128,93
R$ 135,12
R$ 146,01
R$ 150,13
R$ 175,45
R$ 181,04
R$ 186,04
R$ 190,75
R$ 194,29
R$ 204,29
R$ 210,18
R$ 216,66
R$ 226,08
R$ 231,96
R$ 248,45
R$ 260,22
R$ 274,94
R$ 284,66
R$ 300,26
R$ 309,09
R$ 320,86
R$ 331,46
R$ 336,76
R$ 343,24
R$ 354,42
R$ 359,13
R$ 366,20
R$ 380,33
R$ 385,04
R$ 390,34
R$ 395,64
R$ 401,52
R$ 409,30
R$ 415,10
R$ 420,82
R$ 426,30
R$ 431,98
R$ 440,79
R$ 449,49
R$ 455,66
R$ 463,33
R$ 470,99

R$ 2,09
R$ 2,09

R$ 2,09

R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12
R$ 14,12

R$ 17,02
R$ 56,21
R$ 1,38

R$ 246,55

R$ 274,65
R$ 395,64
R$ 573,87
R$ 765,37
R$ 956,86
R$ 1.133,63
R$ 1.332,49
R$ 1.516,61
R$ 1.708,11
R$ 1.899,60
R$ 2.105,83
R$ 2.253,13
R$ 2.488,81
R$ 2.650,85
R$ 2.857,08
R$ 3.019,11
R$ 3.240,06
R$ 3.394,73
R$ 3.667,24
R$ 3.770,36
R$ 4.403,77
R$ 4.543,70
R$ 4.668,90
R$ 4.786,75
R$ 4.875,13
R$ 5.125,54
R$ 5.272,85
R$ 5.434,88
R$ 5.670,57
R$ 5.817,87
R$ 6.230,33
R$ 6.524,92
R$ 6.893,18
R$ 7.136,24
R$ 7.526,59
R$ 7.747,55
R$ 8.042,15
R$ 8.307,30
R$ 8.439,87
R$ 8.601,91
R$ 8.881,78
R$ 8.999,63
R$ 9.176,39
R$ 9.529,91
R$ 9.647,76
R$ 9.780,34
R$ 9.912,91
R$ 10.060,21
R$ 10.254,91
R$ 10.399,97
R$ 10.543,11
R$ 10.680,17
R$ 10.822,35
R$ 11.042,66
R$ 11.260,41
R$ 11.414,76
R$ 11.606,57
R$ 11.798,39
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Nos negócios jurídicos compostos por ato principal e acessório serão devidos emolumentos integrais pela lavratura dos atos principais, e de 30% destes para cada um dos atos acessórios, aplicadas as faixas de valores previstas no item 3.2 da Tabela 
I-A, observando o disposto no item "b" e "b.1" das Observações 1.
Quando a escritura pública ou ato notarial contiver também outorga de procuração, esta será cobrada de forma autônoma.
O valor da indenização de transporte, nas cidades com população de até 30 mil habitantes corresponderá a R$ 25,60 (vinte e cinco reais e sessenta centavos). Nas cidades com população acima de 30 mil habitantes o valor indenizatório será de 
R$ 40,96 (quarenta reais e noventa e seis centavos) em área urbana, além do acréscimo de R$ 1,02 (um real e dois centavos) por quilômetro percorrido em área rural, exceto se o interessado fornecer condução. 
Cabe ao interessado prover as despesas que não integram os emolumentos e cuja prestação pelo notário ou registrador decorra de seu requerimento, como condução, telefonema, correspondência, serviço de entrega, cópia reprográfica, 
despesas bancárias ou de instituições afins para utilização de boleto e cartão de crédito e débito, comunicação e utilização de plataformas digitais de terceiros não inerentes à atividade.

Na hipótese de haver divisão de imóvel rural ou urbano em proporção dissonante com o inscrito na matrícula do imóvel, deverá ser comprovado o pagamento do tributo sobre a alienação. 

O valor dos emolumentos poderá exceder ao limite previsto na última faixa da Tabela I-A, limitado a duas vezes esse valor.
A pedido dos participantes do ato, poderá ser emitida uma via do traslado da escritura pública ou procuração/substabelecimento para cada um dos outorgados ou reciprocamente outorgantes e outorgados, desde que estritamente necessário para 
impulsionar ato superveniente.
Pela emissão desses outros traslados não serão devidos emolumentos e será utilizado um único selo de autenticidade, o consignado no primeiro traslado.
Na escritura pública de inventário e partilha considerar-se-á como base de cálculo para incidência de emolumentos o valor do espólio do autor da herança a ser partilhado, excluindo-se, quando houver, a meação que couber ao cônjuge supérstite, 
observada a regra inserta no item “a” das Observações 1.
Aplica-se o preceito estabelecido no item “b” e “b.1” das Observações 1 na lavratura de escrituras públicas de inventário e partilha e de separação e divórcio. 

É possível a lavratura de escritura pública de inventário e partilha nos casos de testamento revogado, declarado nulo ou caduco, ou, ainda, por ordem judicial. 
Na escritura pública de separação, de divórcio, de conversão de separação litigiosa ou consensual em divórcio e de reconhecimento com dissolução de união estável, a base de cálculo para a incidência de emolumentos será o montante do 
patrimônio do casal a ser partilhado, observado o regime de bens, bem como a regra inserta no item “a” das Observações 1.
A avaliação atualizada dos bens imóveis será a verificada por meio de certidão de avaliação contemporânea emitida por órgão fiscal competente a ser apresentada pelas partes, mediante aplicação das faixas de valores contidas na Tabela I-A do 
item 3.2. 
Nas escrituras públicas de divisão inter vivos de imóvel rural ou urbano, com extinção de condomínio, a base de cálculo para fins de cobrança de emolumentos será a avaliação contemporânea emitida por órgão fiscal competente, correspondente 
à integralidade do bem, analisada sobre a regra constante no item “a” das Observações, não podendo ultrapassar o maior valor previsto na Tabela I-A do item 3.2. 
O valor do emolumento a ser suportado por condômino corresponderá à proporção do quinhão que lhe couber na matrícula do imóvel a ser dividido. 

Nas escrituras públicas de arrendamento de imóvel, rural ou urbano, os emolumentos terão como base de cálculo o valor da renda multiplicado pelo prazo do contrato, de acordo com a respectiva faixa de valores prevista no item 3.2 da Tabela I-A.

Nas hipóteses de locação ou contratos de alimentos, os emolumentos serão calculados sobre a soma dos valores, ou, se por prazo indeterminado, sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses. 

A extinção de condomínio de imóvel rural ou urbano deverá obedecer às normas estabelecidas em legislação vigente, sobretudo no que se relaciona à fração mínima de parcelamento de solo.
Na escritura pública declaratória de estremação de fração consolidada e localizada em condomínio pro diviso a base de cálculo será o maior valor verificado entre o declarado pelas partes e o venal atribuído por órgão fiscal competente, 
correspondente à fração a ser estremada, observada as faixas de valores previstas no item 3.2 da Tabela I-A.
Na escritura pública de permuta de imóveis cada permutante responderá pelo emolumento daquele que lhe for atribuído, observado o disposto na letra “a”.
Na escritura pública de permuta em que um dos permutantes receber além do bem imóvel torna em dinheiro, ou bem móvel, ou, ainda, semovente, o emolumento recairá sobre o valor do bem imóvel acrescido do valor correspondente à torna, 
respeitando-se o disposto nas letras "a" e "b" das Observações 1. 
As escrituras de confissão de dívida ou assemelhadas, nas quais haja ainda constituição de garantia real ou outra admitida em lei, para fins de emolumentos a base de cálculo será o valor da dívida confessada pelo devedor, não podendo ultrapassar 
o valor máximo previsto na Tabela I-A do item 3.2. 

A instituição/reserva ou extinção do usufruto em ato autônomo, deve ser cobrada sobre 1/3 (um terço) do valor do bem, aplicada a norma prevista na letra “a” das Observações 1, bem como as faixas de valores previstas no item 3.2 da Tabela I-A. 

Nas escrituras públicas de incorporação, especificação, atribuição e/ou instituição de condomínio, independentemente do número de unidades, os emolumentos incidirão uma única vez, e terão como base de cálculo a soma do valor do terreno e 
do custo global da construção, elaborado com base no valor do metro quadrado de construção atual e fornecido pelo Sindicato de Construção Civil estadual ou outro órgão equivalente, se outro maior não for declarado.
As escrituras públicas de aditamento, retificação ou rerratificação, exclusivamente quando alterarem prazo ou outras cláusulas e condições sem valor econômico ou patrimonial, desde que não decorram de erro do serviço, serão consideradas, 
para fins de emolumentos, ato sem valor declarado. 
Nas demais escrituras públicas de aditamento, retificação ou rerratificação que envolvam os valores pactuados pelas partes no ato originário, desde que não decorra de erro do serviço, a cobrança dos emolumentos far-se-á pela diferença entre os 
maiores valores constantes de ambos os atos notariais, conforme faixas de enquadramento previstas no item 3.2 da Tabela I-A. 
Nas escrituras públicas de constituição de parcerias agropecuárias a base de cálculo para a cobrança de emolumentos recairá sobre 80% dos frutos decorrentes, em estrita obediência à pauta fiscal do momento da lavratura do ato. 

Na escritura pública de inventário em que houver a inserção de ato de cessão de direito hereditário, de doação de meação do cônjuge supérstite, de adjudicação de direito hereditário ou de instituição/reserva de usufruto, os emolumentos 
incidentes sobre cada ato acessório será de 30%, aplicadas as faixas de valores previstas na Tabela I-A, observado o disposto nos itens "b" e “b.1” das Observações 1.

Nas escrituras públicas de quitação, o valor dos emolumentos será de 30% (vinte por cento) do valor fixado para os instrumentos com valores declarados, aplicadas as faixas de valores previstas no item 3.2 da Tabela I-A. 
Os negócios jurídicos no âmbito de programas de financiamentos habitacionais, tais como Sistema Financeiro de Habitação - SFH, Sistema Financeiro Imobiliário - SFI e Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), quando formalizados por meio de 
Escritura Pública, serão devidos emolumentos reduzidos em 50% (cinquenta por cento), observadas as faixas de valores previstas no item 3.2 da Tabela I-A. 
Os atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada por entidade vinculada ao Sistema Financeiro da Habitação, compreendem, a escritura, inclusive atos acessórios, e seu primeiro traslado; 
Na escritura pública produzida exclusivamente para a renúncia abdicativa, será cobrada como escritura pública sem valor declarado de acordo com a Tabela I, item 3.1, por não gerar ato de transmissão (artigo 1.805, § 2º, do Código Civil) e 
recolhimento de imposto de transmissão.
Na escritura pública de inventário com renúncia translativa, que implique a transmissão do bem, direta ou indiretamente, a favor de alguém, incidirá o emolumento previsto no item 3.2 da Tabela I aplicando-se, ainda o disposto nos artigos 6º e 8º 
desta Lei, sobre o maior valor apurado entre o declarado pelas partes no negócio jurídico e o valor venal atribuído pelo órgão fiscal competente para fins do imposto de transmissão.
Na escritura pública que tiver por objeto mais de um imóvel, rural ou urbano, o bem de maior valor figurará em primeiro lugar, observado o disposto na letra "a" das Observações 1, cujo emolumento corresponderá a 100% (cem por cento) do 
previsto para a respectiva faixa e, para cada um dos demais, corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do emolumento previsto na faixa respectiva, estabelecida na Tabela I-A do item 3.2. 

No caso de instituição de servidão os emolumentos terão como base de cálculo 30% (vinte por cento) do valor do imóvel, aplicadas as faixas de valores previstas no item 3.2 da Tabela I-A.

A base de cálculo para a incidência dos emolumentos pelo ato praticado será o maior valor verificado entre o convencionado pelas partes para o negócio jurídico e o valor venal atribuído por órgão fiscal competente.
se o objeto da escritura pública for apartamento e garagens será considerado um único imóvel para fins de cobrança de emolumentos.
Na escritura pública de emissão de debêntures o valor dos emolumentos será de 50% (cinquenta por cento) do valor previsto nas faixas de valores contidas no item 3.2 da Tabela I-A.
Na enfiteuse a base de cálculo dos emolumentos será de 30% (vinte por cento) do valor do imóvel, em se tratando de domínio direto e de 80% (oitenta por cento) no caso de domínio útil, observada as faixas de valores previstas no item 3.2 da 
Tabela I-A.

a Quando a revogação de testamento ocorrer por outro com novas disposições ou destinação de bens, os emolumentos do ato notarial serão cobrados como novo testamento. 

a

b

c

Para os fins dos itens 5.1.1 e 5.3.1 da Tabela I considera-se casal apenas um outorgante, devidamente comprovado por meio de certidão de casamento ou de documento de constituição de união estável.
O valor das procurações e/ou substabelecimentos em causa própria, bem como a revogação destes atos, será de 50% das escrituras com valor declarado constantes no item 3.2 da Tabela IA, devendo o titular advertir a parte interessada quanto ao 
conteúdo do artigo 685 do Código Civil. A procuração in rem suam não é título hábil ao registro do imóvel, a sua lavratura não dispensa o ato da lavratura da escritura pública.
Considera-se procuração com fins previdenciários ou para assistência social aquela cuja única finalidade é a representação perante o respectivo instituto de previdência e/ou instituição financeira para o fim exclusivo de constituição de benefício 
ou de recebimento e saque dos valores a este título.

a

b

b.1

Exclusivamente nos reconhecimentos de firmas por autenticidade em documentos de transferência de veículos, é obrigatória a lavratura de termo de comparecimento, para cada reconhecimento, independentemente da data em que foi firmado 
o documento a ser reconhecido, que ficará arquivado em Livro próprio na Serventia Notarial, devendo, portanto, ser aplicada a cobrança prevista no item 9.4 da Tabela.
Para a renovação e arquivamento de cartão de firma, é vedada a cobrança de quaisquer outros emolumentos ou despesa dos usuários, exceto aqueles previstos na presente Tabela.
Em caso de alteração de nome no cartão de firma em razão de casamento, separação, divórcio, averbação ou decisão judicial, bem como mudança de razão social, não se aplica o constante no item b das Observações 4, devendo ser realizada a 
abertura e arquivamento de novo cartão de firma, sendo devidos 50% (cinquenta por cento) dos emolumentos previstos no item 9.1 da Tabela I. 
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Artigos relevantes sobre cobrança de emolumentos previstos na Lei Estadual nº. 6.183, de 26 de dezembro de 2023:

Art. 8º Nos atos praticados pelos notários ou registradores, com valor declarado ou com expressão econômica mensurável, é considerado, para efeito de cobrança dos emolumentos, o maior valor 
apurado entre o declarado pelas partes no negócio e o valor venal atribuído pelo órgão fiscal competente para fins do imposto de transmissão. [...]
§ 2º Não concordando com o valor declarado pela parte, por estar em desacordo com o previsto nesta Lei ou por estar em flagrante dissonância com o valor real ou de mercado do bem ou negócio 
jurídico, o titular do serviço somente poderá impugná-lo por meio de requerimento escrito dirigido ao Juiz Corregedor Permanente.
§ 3º O Juiz, com base em avaliação judicial, se necessário, arbitrará o valor do bem ou negócio que servirá de base de cálculo para os emolumentos, o qual será consignado no ato a ser lavrado ou 
registrado.

Art. 11. Quando houver desistência da prática do ato pelo interessado, antes de formalizado e/ou antes de decorrido o prazo legal, serão devidos os emolumentos pelos atos preparatórios já 
praticados.

Art. 12. Os atos declarados sem efeito ou não ultimados por culpa exclusiva imputada ao interessado terão seus emolumentos reduzidos em 50% (cinquenta por cento), sem prejuízo dos 
emolumentos referentes à prenotação.

Art. 24. Independentemente da fiscalização pelo magistrado, qualquer prejudicado, mediante simples petição, poderá dirigir reclamação, por escrito, ao Juiz Corregedor Permanente, quanto à 
cobrança indevida ou excessiva de emolumentos.
§ 1º Havendo indícios de cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, será instaurado Procedimento Administrativo competente, sob a presidência do Juiz Corregedor Permanente, nos termos 
da legislação vigente. [...]
§ 4º Da decisão do Juiz Corregedor Permanente caberá recurso ao Corregedor-Geral de Justiça, no prazo de cinco dias.

Artigos relevantes sobre cobrança de emolumentos previstos na Lei Estadual nº. 6.183, de 26 de dezembro de 2023:


